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Prezado Senhor

O vereador que abaixo ubscreve, vem por meio deste,
com fundamento no art. 61, inciso I, do Regimento Interno da Câmara de
Vereadores, requerer a Constituição de uma Comissão Especial, com a
atribuição de analisar os projetos dei emenda a Lei Orgânica n.o 01/98 e
02/98, com prazo de funcionamento de 30 (trinta) dias, conforme
determina o artigo 64 do referido regimento.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Erechim~~/de outubro de 1998
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